
CÃMARA MUNICIPAL DE Gabinete do 
CAPISTRANO Vereador 

PROPOSIÇÃO No 041/2025 

Espécie: INDICAÇÃO 

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE "EEEP PROF. JOSÉ HUMBERTO 
GOMES DE OLIVEIRA (PROF. 
BETINHO), A ESCOLA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM 
CONSTRUÇÃO, LOCALIZADA EM 
CAPISTRANO/CE". 

O VEREADOR DR. WARNEY BARROS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno do Parlamento Municipal, vem REQUERER, na forma 

regimental, e após ouvido e aprovado pelo Plenário e pelos nobres Edis, 

que seja dirigida respectiva INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. Claudio Bezerra Saraiva, bem como ao presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Sr. Romeu Aldigueri, 

requerendo dispor sobre a denominação de "EEEP PROF. JOSÉ 

HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA (PROF. BETINHO), A ESCOLA 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONSTRUÇÃO, 

LOCALIZADA EM CAPISTRANO/CE". 
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?o CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 
Gabinete do 
Vereador 

JUSTIFICAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Senhoras Vereadoras e 

Senhores vereadores, 

Honroso frisar que o Estado do Ceará, como os indicadores 

perfazem, tem se destacado no cenário nacional pela grande capacidade de 

desenvolvimento e ampliação da política de Ensino Médio integrado à 

educação profissional. 

Nessa esteira, através da Secretaria da Educação (SEDUC), o 

Executivo Estadual assumiu o desafio de implantar a rede de educação 

profissional no Estado. A estratégia central foi integrar o Ensino Médio à 

formação profissional de nível técnico, oferecendo educação em tempo 

integral aos jovens cearenses. 

E é deveras importante frisar que Capistrano não poderia ficar à 

mercê desse lisonjeado empreendimento, levando acrescido que 

comentado equipamento educacional possibilitará a centenas de alunos a 

qualificação para ingressar no mercado de trabalho ao mesmo tempo em 

que são habilitados a concorrer a uma vaga na universidade, dando maior 

amplitude à concepção do direito à educação por criar condições para que 

se estabeleça um diálogo com o mundo do trabalho. 

Dessa forma, ao privilegiar o ensino integrado, como nas linhas 

educacionais constam, não podemos deixar na oportunidade de apadrinhar 

uma das figuras mais importante da educação capistranense de sua 

história, desde logo denominando o seu nome PROF. JOSÉ HUMBERTO 

GOMES DE OLIVEIRA à Escola Profissional Estadual em vertente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 
Gabinete do 
Vereador 

Prof. Betinho, como assim era carinhosamente chamado, 

honrou de forma exponencial a Educação de Capistrano e do estado do 

Ceará, lecionando o seu dever e conhecimento com maestria e vocação. 

Nesse contexto, insignes vereadoras e vereadores, não 

podemos deixar despercebido o legado herdado pelo nobre e saudoso 

munícipe, rogando pela aprovação da presente matéria, ao passo em que 

reitero votos de elevada estima e subida consideração. 

Outrossim, quando da desejada aprovação em Plenário, que se 

encaminhe aos destinatários, mormente ao presidente da Assembleia do 

Estado do Ceará ou ao representante deste para a pertinente, bem como se 

integre ao encaminhamento a biografia do inesquecível homenageado. 

É o que se requer e justifica, 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO/CE, EM 

1° de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

Warne a rros 
V ead 
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